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NOME DO CURSO: Marco Regulatório das Organizações Sociais 

Este programa oferece uma análise jurídica detalhada e aprofundada 

sobre a Lei 13.019 de 2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias 

entre a administração pública e as organizações da sociedade civil. O 

conteúdo aborda os instrumentos de transferência de recursos, as 

exigências de transparência, os procedimentos de seleção e a prestação 

de contas, sendo fundamental para gestores públicos, advogados, 

contadores e dirigentes de entidades do terceiro setor que buscam 

conformidade legal e eficiência operacional na execução de convênios, 

termos de colaboração e termos de fomento, visando o aprimoramento das 

práticas de governança no setor público e privado. 

O QUE VOCÊ VAI APRENDER: 

 Domínio completo da Lei 13.019 de 2014 e suas alterações 

posteriores. 

 Capacidade de elaborar e gerir termos de colaboração e de fomento 

com segurança jurídica. 

 Habilidade técnica para conduzir processos de prestação de contas 

e evitar glosas. 

 Compreensão profunda sobre chamamentos públicos, dispensa e 

inexigibilidade. 

 Expertise em transparência, controle interno e governança nas 

parcerias celebradas. 

PÚBLICO-ALVO: 
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 Gestores e servidores públicos que atuam no fomento e fiscalização 

de parcerias. 

 Dirigentes e gestores de organizações da sociedade civil que 

captam ou gerem recursos públicos. 

 Advogados especialistas em direito administrativo e do terceiro 

setor. 

 Contabilistas e auditores responsáveis por projetos financiados pelo 

poder público. 

Módulo 1: Fundamentos do Marco Regulatório Aula 1.1: Histórico e 

contexto do MROSC A introdução do Marco Regulatório das Organizações 

da Sociedade Civil, formalizado pela Lei 13.019 de 2014, representou uma 

mudança de paradigma na forma como o Estado se relaciona com 

entidades sem fins lucrativos. Historicamente, o cenário anterior era 

marcado pela fragmentação normativa e pela aplicação dispersa de regras 

baseadas em convênios administrativos genéricos, o que gerava 

insegurança jurídica e distorções na execução de políticas públicas. A 

nova legislação buscou unificar e organizar os procedimentos, trazendo 

princípios basilares como a gestão democrática, a transparência, a 

moralidade e a eficiência no trato com o dinheiro público, sendo este o 

ponto de partida essencial para qualquer profissional que pretenda atuar 

na área. 

O impacto desse marco na rotina das organizações é significativo, pois ele 

impõe uma padronização necessária para garantir que as parcerias sejam 

focadas na entrega de resultados para a sociedade, e não apenas no 

cumprimento formalista de etapas. A aplicação prática desse contexto 

exige que o gestor compreenda que o novo regime não é meramente uma 

formalidade burocrática, mas uma estrutura que visa proteger tanto o 
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erário quanto a organização contra irregularidades. Erros comuns no início 

da implementação dessas normas incluem a confusão entre o regime da 

Lei 13.019 e a antiga Lei 8.666, o que gera prejuízos administrativos e 

jurídicos severos, exigindo uma leitura atenta do texto legal atualizado e 

dos decretos regulamentadores específicos de cada ente federativo. 

Aula 1.2: Princípios e objetivos da Lei 13.019 Os princípios que regem as 

parcerias voluntárias são o alicerce para a validade de qualquer contrato 

administrativo celebrado sob a égide do MROSC. Entre os pilares centrais 

encontram-se o princípio da legalidade, que exige estrita observância da 

norma, a impessoalidade, que veda o direcionamento de verbas, e a 

publicidade, que exige que todas as etapas sejam transparentes para o 

controle social e dos órgãos de fiscalização. Esses princípios não são 

apenas teóricos, mas servem como balizadores para a tomada de decisão 

em momentos de incerteza, orientando a conduta do gestor para evitar 

conflitos de interesses e garantir que o interesse público prevaleça sobre 

interesses privados ou políticos em toda a vigência da parceria. 

A aplicação prática dos objetivos da lei, tais como a valorização da 

transparência e o fomento ao desenvolvimento local, manifesta-se no 

cotidiano operacional por meio de mecanismos claros de prestação de 

contas e monitoramento dos resultados alcançados pelos projetos. 

Exemplos reais de sucesso ocorrem quando o planejamento estratégico 

da organização alinha-se aos objetivos da política pública fomentada, 

permitindo que a avaliação de impacto seja positiva e documentada. Boas 

práticas incluem o estabelecimento de sistemas internos de 

monitoramento de metas desde o primeiro dia de execução, mitigando 

riscos de desvio de finalidade. O erro mais comum é negligenciar a 

vinculação estrita entre o objeto do plano de trabalho e as metas físicas 

apresentadas, o que pode levar a glosas em auditorias posteriores. 
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Aula 1.3: Natureza jurídica das parcerias A natureza jurídica do Termo de 

Colaboração e do Termo de Fomento reside no caráter administrativo de 

parceria entre o Estado e a sociedade civil, distinguindo-se claramente dos 

contratos administrativos de aquisição de bens ou serviços. Enquanto a 

Lei 14.133 foca na contraprestação direta, a Lei 13.019 foca no alcance de 

resultados sociais que beneficiam a coletividade. Compreender essa 

distinção é vital para o profissional, pois a natureza jurídica dessas 

parcerias implica obrigações específicas quanto à execução, ao 

monitoramento e à prestação de contas, exigindo que o gestor saiba 

diferenciar quando a parceria é por iniciativa do poder público ou por 

proposta da organização. 

Na prática, a caracterização jurídica correta evita que o ente público trate 

a parceria como se fosse uma relação de compra e venda, o que seria 

ilegal sob a vigência do marco regulatório. Aplicações reais demonstram 

que, ao classificar corretamente o instrumento, as partes conseguem 

definir melhor as responsabilidades e a flexibilidade necessária para 

ajustes no plano de trabalho, desde que mantido o objeto central. Impactos 

profissionais são sentidos na gestão administrativa, onde a compreensão 

técnica previne sanções decorrentes de enquadramentos indevidos. Um 

erro comum é a falha na fundamentação jurídica dos aditivos contratuais, 

que muitas vezes desconsideram as especificidades exigidas pela lei para 

cada tipo de parceria, comprometendo a legalidade do ato administrativo. 

Aula 1.4: Âmbito de aplicação e entes federados O âmbito de aplicação da 

Lei 13.019 estende-se a todos os entes da federação, União, estados, 

Distrito Federal e municípios, o que exige um esforço constante de 

harmonização normativa, já que cada ente deve editar suas próprias 

normas para complementar e aplicar a lei geral. Essa capilaridade é 

fundamental para o sistema brasileiro, porém, cria um cenário complexo 
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onde o gestor precisa estar atento à legislação local específica do local de 

execução da parceria. A validade da aplicação da lei nacional é inegável, 

mas a eficácia plena depende de como cada município ou estado 

internalizou essas regras em seus decretos, portarias e manuais de 

procedimentos administrativos. 

Na aplicação prática, o gestor de uma organização que atua em múltiplos 

municípios deve gerir uma colcha de retalhos normativa, o que torna a 

governança um diferencial competitivo importante. Exemplos reais 

mostram que organizações que possuem departamentos jurídicos ou 

consultorias bem informadas sobre as nuances locais conseguem evitar 

falhas de compliance que paralisariam a execução do objeto. Boas 

práticas envolvem o mapeamento prévio da legislação local antes da 

celebração de qualquer termo, garantindo que os fluxos internos estejam 

alinhados às exigências específicas do órgão concedente. Erros comuns 

envolvem a aplicação cega da lei geral sem observar os decretos 

estaduais ou municipais que podem estabelecer prazos e formas de 

prestação de contas diferenciadas. 

Aula 1.5: Definições e terminologias chave As definições legais presentes 

no início da Lei 13.019 são o glossário obrigatório para o profissional da 

área. Termos como Organização da Sociedade Civil, Administração 

Pública, Termo de Colaboração, Termo de Fomento e Acordo de 

Cooperação possuem significados técnicos precisos que não permitem 

ambiguidades. A correta interpretação desses conceitos evita que o gestor 

cometa equívocos na assinatura de termos, garantindo que o tipo de 

relação estabelecida esteja juridicamente alinhado ao que a lei permite. 

Por exemplo, confundir a natureza de um termo de colaboração com a de 

um acordo de cooperação pode significar a diferença entre a 

obrigatoriedade ou a dispensa de transferência financeira de recursos. 
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A aplicação desses termos no contexto operacional exige rigor 

terminológico em todos os documentos produzidos, desde o plano de 

trabalho até os relatórios de execução. Em termos de impactos 

profissionais, o domínio dessa semântica jurídica confere autoridade e 

segurança nas negociações com órgãos públicos. Boas práticas incluem 

a criação de um guia terminológico interno na organização para padronizar 

a comunicação com a administração pública. O erro mais frequente é a 

utilização de modelos antigos de convênios que carregam terminologias 

revogadas ou inadequadas, o que demonstra desconhecimento técnico e 

pode ensejar questionamentos pelos órgãos de controle interno, 

retardando processos de aprovação e repasse de verbas. 

Módulo 2: O Procedimento de Manifestação de Interesse Social (PMIS) 

Aula 2.1: Conceito e finalidade do PMIS O Procedimento de Manifestação 

de Interesse Social, conhecido pela sigla PMIS, é uma inovação 

importante trazida pela legislação para permitir que a própria sociedade 

civil provoque o Estado sobre a necessidade de parcerias para temas 

específicos. A finalidade do PMIS é garantir a democratização da política 

pública, permitindo que as organizações, detentoras de conhecimento 

empírico sobre problemas sociais, sugiram ao poder público a celebração 

de parcerias que, de outra forma, poderiam não ser contempladas por falta 

de visão estratégica do administrador. É um mecanismo de escuta ativa 

que fortalece a governança participativa e o engajamento social. 

Na prática, o PMIS não gera a obrigação automática de celebração de 

parceria, mas sim o dever de a administração pública analisar a 

conveniência e oportunidade da proposta apresentada. Exemplos reais 

demonstram que organizações engajadas em temas de saúde, educação 

e assistência social utilizam esse canal para pautar temas relevantes, 

transformando demandas da ponta em políticas estruturadas. Impactos 
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profissionais são visíveis na capacidade da organização de influenciar a 

agenda pública de maneira técnica e legalmente fundamentada. Boas 

práticas exigem que a proposta seja tecnicamente robusta e viável. Um 

erro comum é acreditar que o PMIS substitui o chamamento público, 

quando, na verdade, ele é apenas uma provocação que, se aceita, 

resultará na abertura de um processo de chamamento nos moldes da lei. 

Aula 2.2: Fluxo do procedimento de manifestação O fluxo do procedimento 

de manifestação social inicia-se com a submissão formal de uma proposta 

de parceria pela organização ao órgão ou entidade pública competente. A 

administração deve então publicar essa intenção para que outras 

organizações ou a sociedade em geral possam se manifestar, 

promovendo a transparência e a concorrência. Após essa fase, a 

administração avalia a relevância da temática e a viabilidade orçamentária 

para a implementação, decidindo pelo prosseguimento ou arquivamento 

da demanda. Todo esse trâmite deve ser rigorosamente documentado 

para garantir a rastreabilidade e a transparência perante os órgãos de 

controle. 

Em contextos operacionais, seguir o fluxo corretamente é crucial para que 

a proposta não seja descartada por vícios processuais. A aplicação prática 

envolve o acompanhamento constante dos diários oficiais e dos portais de 

transparência onde tais manifestações são publicadas. Impactos 

profissionais positivos ocorrem quando o procedimento é conduzido de 

forma organizada, permitindo que a administração pública valide a 

pertinência da parceria de forma rápida. O erro mais comum é o envio de 

uma proposta incompleta, que não detalha os benefícios sociais 

esperados ou a viabilidade operacional, resultando em indeferimento 

sumário pelo órgão público por falta de clareza ou fundamentação técnica 

adequada à norma. 
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Aula 2.3: Requisitos para a proposta social Uma proposta submetida via 

PMIS deve atender a requisitos mínimos de conteúdo para ser 

considerada válida. Entre eles, destacam-se a clara definição do objeto, o 

diagnóstico da realidade social a ser alterada, a justificativa da 

necessidade da parceria e a indicação preliminar de metas e indicadores 

de desempenho. Não se trata de um projeto finalizado, mas de uma 

proposta de interesse que deve demonstrar a capacidade técnica e 

operacional da organização proponente em relação ao objeto em pauta, 

servindo como uma base sólida para o futuro desenvolvimento do plano 

de trabalho caso a parceria seja efetivada. 

A aplicação prática desses requisitos exige que a equipe da organização 

tenha familiaridade com técnicas de diagnóstico social e elaboração de 

projetos. Exemplos reais mostram que propostas com fundamentação 

científica, baseadas em dados estatísticos, possuem muito mais chance 

de serem consideradas relevantes pelo poder público. Impactos 

profissionais são sentidos na credibilidade da instituição perante o ente 

público. Boas práticas incluem o diálogo prévio com setores técnicos do 

governo para alinhar expectativas antes da formalização. Erros comuns 

incluem o envio de propostas puramente abstratas, desprovidas de 

qualquer indício de viabilidade técnica ou sustentabilidade, o que 

demonstra despreparo da organização e diminui sua reputação. 

Aula 2.4: Análise de conveniência pela administração A análise de 

conveniência e oportunidade é a etapa discricionária em que a 

administração pública decide se a proposta de interesse social se alinha 

às prioridades da gestão e às metas orçamentárias existentes. Este é um 

momento crítico onde o gestor público exerce seu papel de formulador de 

políticas. A decisão deve ser motivada e fundamentada, assegurando que 

o interesse público seja preservado. Quando a administração entende que 
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a proposta é válida, ela inicia os procedimentos preparatórios para a 

seleção de uma organização, que poderá ser a própria proponente ou 

outra, caso o objeto seja de ampla natureza. 

Na prática, entender que esta etapa é discricionária ajuda a organizar a 

expectativa da sociedade civil. Impactos profissionais ocorrem no 

relacionamento entre as partes, onde a transparência na comunicação da 

decisão da administração é essencial. Boas práticas sugerem que a 

administração publique os critérios objetivos que levarão ao acolhimento 

de uma proposta, reduzindo a subjetividade. O erro mais grave por parte 

da organização é pressionar politicamente por uma decisão favorável, o 

que pode configurar prática irregular e macular a reputação da entidade. 

A postura correta é o fornecimento de informações técnicas 

suplementares, se solicitado, mantendo o estrito respeito ao rito 

administrativo imposto pela legislação. 

Aula 2.5: Impactos da aceitação da proposta A aceitação de uma proposta 

de interesse social pela administração pública é um marco que 

desencadeia a necessidade de planejamento detalhado e, 

frequentemente, a abertura de um chamamento público. Esse momento é 

o ponto de virada para a organização, que deve estar preparada para 

transformar sua proposta em um plano de trabalho operacionalmente 

viável. A aceitação demonstra que o Estado reconhece a importância do 

tema, mas a execução dependerá da capacidade da entidade em seguir 

todos os ritos de formalização, incluindo a demonstração de requisitos de 

idoneidade, capacidade técnica e regularidade fiscal exigidos para a 

celebração efetiva da parceria. 

A aplicação prática desse impacto exige que a organização mantenha 

suas certidões e toda a documentação comprobatória em dia, pois o 

sucesso na etapa do PMIS não garante a dispensa dos rigorosos 



 

 
ADLAS CURSOS ONLINE 
www.adlas.com.br 

 

 

requisitos de habilitação. Exemplos reais de sucesso envolvem entidades 

que, após a aceitação, realizaram um planejamento minucioso de custos 

e metas. Impactos profissionais incluem a consolidação da organização 

como parceira estratégica do Estado. Erros comuns residem na 

acomodação após a notícia de aceitação, negligenciando a estruturação 

do plano de trabalho detalhado, que é o documento que efetivamente 

ditará os rumos da parceria e a viabilidade técnica de futuras prestações 

de contas. 

Módulo 3: O Chamamento Público Aula 3.1: Regra geral de seleção O 

chamamento público é a regra geral para a celebração de parcerias entre 

o poder público e as organizações da sociedade civil, garantindo a 

isonomia e a competitividade. A partir da vigência da Lei 13.019, qualquer 

transferência de recurso deve, preferencialmente, passar por um processo 

seletivo que permita a participação de diversas entidades interessadas, 

assegurando que a escolha da parceira seja baseada em critérios 

objetivos de mérito e capacidade. Este processo é o instrumento que 

garante a transparência e evita o clientelismo, sendo o coração da 

governança do MROSC. 

Na prática, o chamamento público deve ser conduzido de forma que todas 

as informações estejam disponíveis a qualquer interessado, desde o edital 

até os critérios de seleção e julgamento. Exemplos reais de sucesso 

demonstram que editais bem escritos reduzem o número de impugnações 

e recursos. Impactos profissionais para o gestor da organização incluem a 

necessidade de acompanhamento contínuo dos portais de editais para 

identificar oportunidades. Boas práticas recomendam a criação de uma 

comissão de seleção interna na organização para analisar 

minuciosamente cada edital antes da submissão da proposta. O erro 

comum é subestimar o tempo necessário para a montagem de uma 
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proposta competitiva, resultando em erros formais que levam à 

desclassificação. 

Aula 3.2: Hipóteses de dispensa e inexigibilidade A legislação prevê 

exceções à regra do chamamento público por meio das hipóteses de 

dispensa e inexigibilidade, que devem ser fundamentadas e 

documentadas com rigor. A dispensa ocorre, por exemplo, em casos de 

urgência, calamidade pública ou em programas de proteção a pessoas sob 

risco. Já a inexigibilidade ocorre quando há inviabilidade de competição, 

seja pela natureza singular do objeto, seja porque a organização é a única 

capaz de executar a ação de forma satisfatória. Essas exceções não 

podem ser utilizadas para burlar a regra do chamamento e devem ser 

acompanhadas de justificativa robusta e pública. 

A aplicação prática exige que o gestor conheça profundamente os limites 

dessas hipóteses para não incorrer em ilegalidade. Um erro muito comum 

é o uso da inexigibilidade sem a comprovação efetiva de que nenhuma 

outra entidade poderia prestar o serviço, o que é prontamente questionado 

pelos órgãos de controle. Impactos profissionais envolvem a 

responsabilidade do administrador público em manter a transparência, 

mesmo nas exceções. Boas práticas sugerem que, mesmo em casos de 

dispensa, o processo siga um rito comparativo mínimo para demonstrar 

que a escolha da entidade foi a mais vantajosa para o interesse público, 

preservando a integridade da administração e da organização parceira 

envolvida. 

Aula 3.3: Edital de chamamento: estrutura e conteúdos O edital de 

chamamento público é o documento que vincula a administração e as 

organizações participantes, devendo conter, obrigatoriamente, o objeto da 

parceria, as metas a serem atingidas, os critérios de seleção, a previsão 

de recursos e os prazos. Sua estrutura deve ser clara, precisa e não 
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permitir interpretações dúbias que possam prejudicar a competitividade ou 

a lisura do certame. A clareza no edital é o melhor remédio contra 

questionamentos e recursos, sendo essencial que todos os pontos 

estejam alinhados à legislação nacional e aos decretos locais vigentes 

sobre o tema. 

Na prática, a leitura atenta do edital é a primeira e mais importante tarefa 

de qualquer organização interessada. Exemplos reais mostram que a 

omissão de detalhes sobre a forma de apresentação da proposta técnica 

muitas vezes leva à desclassificação de entidades capacitadas. Impactos 

profissionais são sentidos na organização interna, que precisa ter fluxos 

para revisar e validar a conformidade da proposta frente ao edital. Erros 

comuns incluem a falha em preencher todos os anexos obrigatórios, o que 

torna a proposta incompleta e passível de inabilitação imediata. A 

estruturação correta, seguindo cada item do edital como um checklist, é a 

única forma de garantir a participação segura. 

Aula 3.4: Comissão de seleção e critérios de julgamento A comissão de 

seleção, composta por agentes públicos ou especialistas, é responsável 

por julgar as propostas submetidas ao chamamento público. Seus critérios 

devem ser objetivos, pautados no mérito das propostas, considerando 

aspectos como a experiência anterior da organização, a exequibilidade do 

plano de trabalho, a adequação orçamentária e a qualificação da equipe 

técnica. Essa avaliação deve ser documentada em atas detalhadas, 

garantindo que o resultado final possa ser auditado por qualquer 

interessado, eliminando qualquer suspeita de favoritismo ou 

direcionamento. 

A aplicação prática exige que os membros da comissão tenham plena 

ciência dos critérios do edital e da legislação. Para a organização 

proponente, entender como a pontuação é calculada é vital para focar seus 
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esforços nos pontos que mais contam. Boas práticas envolvem a 

publicação dos critérios de desempate de forma clara antes do início do 

julgamento. Erros comuns de comissões de seleção incluem a atribuição 

de notas baseadas em critérios subjetivos, não previstos no edital, o que 

gera insegurança jurídica e abre espaço para impugnações que podem 

suspender todo o processo licitatório, causando prejuízos imensos ao 

interesse público. 

Aula 3.5: Impugnações e recursos no chamamento O direito a impugnar 

editais e interpor recursos administrativos é uma garantia de lisura e 

legalidade. Qualquer interessado pode questionar cláusulas do edital que 

limitem a concorrência ou que sejam contrárias à lei. Após a divulgação do 

resultado, os participantes têm o direito de recorrer caso sintam que o 

julgamento foi injusto ou contrário aos critérios estabelecidos. Essa etapa 

deve ser tratada com seriedade técnica, baseando-se em argumentos 

jurídicos e documentais sólidos, e não em meras insatisfações, garantindo 

que o processo seja conduzido com a máxima transparência. 

Na prática, a organização deve ter pronto um rito para análise de decisões 

e possíveis recursos. Impactos profissionais são sentidos quando um 

recurso bem fundamentado reverte uma exclusão indevida, permitindo que 

o melhor projeto vença. Boas práticas incluem o respeito aos prazos fatais 

estabelecidos no edital. Erros comuns envolvem a interposição de 

recursos protelatórios, sem fundamento técnico, que apenas desgastam a 

relação com o órgão público e sobrecarregam o sistema administrativo. 

Uma postura profissional e ética, focada na qualidade da proposta e na 

correção do rito, é o que distingue entidades que colaboram efetivamente 

com o Estado das que buscam apenas contendas jurídicas. 

Módulo 4: O Plano de Trabalho Aula 4.1: Elementos obrigatórios do plano 

de trabalho O plano de trabalho é o coração da parceria, documento que 
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detalha exatamente como o objeto será executado, quais metas serão 

alcançadas e como os recursos serão empregados. A legislação impõe 

elementos obrigatórios que não podem ser omitidos, sob pena de 

irregularidade na celebração do termo. Entre esses elementos, encontram-

se a descrição da realidade social, a definição das metas, a estimativa de 

custos, o cronograma de desembolso e os indicadores de monitoramento. 

É o guia da execução e, futuramente, a base da prestação de contas. 

A aplicação prática requer que o plano de trabalho seja construído com 

realismo, evitando estimativas infladas ou metas inatingíveis que serão 

cobradas futuramente. Exemplos reais demonstram que planos mal 

estruturados são a causa principal de glosas na prestação de contas. 

Impactos profissionais incluem a necessidade de coordenação entre as 

áreas técnica e contábil da entidade. Boas práticas sugerem a elaboração 

de um plano de trabalho modular, que permita revisões através de termos 

aditivos, desde que a essência do objeto seja mantida. Erros comuns 

residem na falta de coerência entre a descrição das atividades e os custos 

apresentados, levantando suspeitas sobre a eficiência dos gastos. 

Aula 4.2: Construção de metas e indicadores A definição de metas físicas 

e indicadores de desempenho é uma exigência técnica para a mensuração 

do sucesso da parceria. As metas devem ser quantificáveis e temporais, 

permitindo que a administração pública verifique objetivamente se o objeto 

está sendo entregue conforme o planejado. Indicadores, por sua vez, 

devem refletir a qualidade e a eficácia das ações, indo além da simples 

execução financeira. Um bom plano de trabalho utiliza indicadores que 

demonstram o impacto social da parceria, servindo como ferramenta de 

gestão para a própria organização. 

Na prática, o gestor deve evitar o uso de indicadores vagos, preferindo 

métricas claras e facilmente verificáveis, como número de pessoas 
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atendidas, frequência de atividades ou resultados de testes de qualidade. 

Exemplos reais de sucesso mostram que quando os indicadores são bem 

definidos, a prestação de contas se torna um processo natural de relato de 

resultados, e não um esforço hercúleo de justificativa. Boas práticas 

incluem o envolvimento de toda a equipe técnica na definição dessas 

metas. Erros comuns envolvem a criação de metas que não dependem da 

atuação da organização ou que possuem indicadores de difícil aferição, o 

que gera problemas na fase de monitoramento e avaliação. 

Aula 4.3: Estimativa de custos e o orçamento A elaboração da estimativa 

de custos no plano de trabalho deve refletir os preços de mercado e ser 

condizente com a complexidade das atividades propostas. É necessário 

detalhar cada rubrica, justificando a necessidade de cada gasto para a 

execução do objeto. O orçamento não pode ser genérico, devendo seguir 

as regras de clareza impostas pela legislação de finanças públicas. Esse 

detalhamento é o que permite ao órgão público analisar a viabilidade 

financeira e evitar o desvio de recursos para finalidades alheias ao objeto 

da parceria, garantindo a lisura do repasse. 

A aplicação prática exige que a organização tenha um sistema de custos 

atualizado e capaz de gerar orçamentos fidedignos. Impactos profissionais 

são sentidos na gestão financeira, que deve manter total controle sobre as 

compras e contratações. Boas práticas incluem a cotação de preços em 

três fornecedores distintos para embasar as estimativas apresentadas. 

Erros comuns incluem a inclusão de despesas administrativas 

desproporcionais ao tamanho do projeto ou a omissão de custos 

operacionais necessários, o que obriga a organização a arcar com 

recursos próprios para concluir o objeto, gerando desequilíbrio financeiro 

e risco de inviabilidade da parceria. 
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Aula 4.4: Cronograma de execução e desembolso O cronograma de 

execução e o cronograma de desembolso devem estar em perfeita 

harmonia, garantindo que os recursos financeiros estejam disponíveis no 

momento exato em que a atividade precisa ser realizada. A falta de 

sincronia entre esses dois cronogramas é uma causa frequente de 

paralisação de projetos e de problemas graves na gestão do caixa da 

organização. Um plano de trabalho bem desenhado prevê as 

necessidades de fluxo de caixa antecipadamente, permitindo que a 

parceria avance sem sobressaltos e sem a necessidade de interrupções 

por falta de verba. 

Na prática, o gestor deve monitorar mensalmente a execução do 

cronograma. Exemplos reais mostram que organizações que falham na 

gestão desses prazos perdem a confiança do órgão concedente e 

enfrentam dificuldades para a liberação de parcelas subsequentes. Boas 

práticas envolvem a elaboração de um cronograma conservador, 

considerando possíveis atrasos operacionais ou burocráticos. Erros 

comuns incluem o desenho de um cronograma extremamente otimista que 

não considera o tempo de tramitação administrativa ou as sazonalidades 

inerentes ao projeto, o que invariavelmente leva à necessidade de 

constantes aditivos, aumentando a carga burocrática e o risco de glosas. 

Aula 4.5: Alinhamento entre plano e objeto O alinhamento entre o plano de 

trabalho e o objeto é o critério de maior peso na aprovação técnica. Se a 

atividade proposta não contribui diretamente para a realização do objeto 

da parceria, o gasto é considerado irregular e passível de glosa. A 

coerência deve ser absoluta em todos os níveis, desde a intenção do 

projeto até o relatório final de execução. O profissional deve garantir que 

cada centavo gasto seja facilmente justificável como necessário para a 
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entrega do objeto acordado, mantendo a integridade da parceria e a 

segurança jurídica de todos os envolvidos na execução. 

Na prática, a organização deve revisar o plano periodicamente para 

garantir que ele continue refletindo a realidade da execução. Boas práticas 

incluem a consulta técnica ao órgão público sempre que houver dúvida 

sobre o enquadramento de uma atividade. Erros comuns incluem a 

inserção de metas que, embora louváveis, não compõem o objeto principal 

pactuado, o que configura desvio de finalidade. Um gestor profissional 

sabe dizer não a novas demandas que não estão previstas no plano de 

trabalho, a menos que haja um processo formal de aditamento que garanta 

a legalidade e a cobertura orçamentária necessária para a nova atividade. 

Módulo 5: Celebração e Formalização da Parceria Aula 5.1: Requisitos de 

habilitação jurídica e fiscal A celebração da parceria está condicionada à 

comprovação, pela organização, de requisitos de habilitação jurídica, 

fiscal, trabalhista e de idoneidade. Isso inclui documentos como estatutos 

sociais registrados, certidões negativas de débitos com as fazendas 

públicas e a comprovação de que não existem impedimentos para 

contratar com o poder público. Essas exigências visam assegurar que a 

organização possui capacidade legal e solidez administrativa, protegendo 

o erário contra a contratação de entidades inidôneas ou que não 

apresentam condições mínimas de gestão profissional. 

Na prática, a organização deve manter um arquivo atualizado de todos 

esses documentos, pois a renovação das certidões é uma tarefa 

constante. Impactos profissionais são sentidos na agilidade para fechar 

parcerias, pois quem está com a documentação em dia sai na frente. Boas 

práticas sugerem a digitalização e o controle de validades através de um 

sistema de gestão. Erros comuns residem na manutenção de débitos 

fiscais que, embora pequenos, impedem a emissão de certidões positivas 
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com efeito de negativa, bloqueando a celebração ou a liberação de 

recursos, o que demonstra falta de zelo administrativo e compromete a 

imagem da instituição. 

Aula 5.2: Elaboração e assinatura do termo O termo de parceria, seja ele 

de colaboração ou de fomento, é o contrato administrativo propriamente 

dito. Sua elaboração deve seguir as minutas padronizadas, quando 

existentes, e refletir exatamente o que foi aprovado no plano de trabalho. 

A assinatura deve ser realizada pelos representantes legais das partes, 

observando as competências definidas nos estatutos da entidade e nas 

leis orgânicas ou normas internas do ente público. A formalização é o ato 

que vincula as partes e dá início à vigência do compromisso, sendo 

essencial que não contenha lacunas que possam ser usadas em eventuais 

disputas. 

Na prática, a revisão jurídica do termo antes da assinatura é obrigatória 

para evitar cláusulas abusivas ou ilegais. Exemplos reais mostram que 

erros na minuta do termo, se não corrigidos antes da assinatura, tornam-

se obstáculos difíceis de transpor posteriormente. Impactos profissionais 

são sentidos na segurança jurídica de todo o projeto. Boas práticas 

incluem a leitura detalhada de cada cláusula, especialmente as de 

rescisão e de responsabilidade. Erros comuns envolvem a assinatura de 

documentos sem a devida análise técnica, confiando cegamente na 

minuta apresentada pela administração, o que pode colocar a organização 

em desvantagem indevida. 

Aula 5.3: Publicidade e início da vigência A eficácia dos termos de parceria 

está condicionada à sua publicação no diário oficial ou em portal específico 

de transparência, pois o princípio da publicidade é basilar. A vigência, por 

sua vez, inicia-se na data da publicação, e é a partir desse momento que 

a organização está autorizada a iniciar a execução das atividades e o 
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empenho de despesas. A falta de publicação torna o ato ineficaz, podendo 

gerar responsabilidades para o gestor público que permitiu o início da 

execução antes da formalização completa, devendo ser estritamente 

observada para garantir a segurança da parceria. 

A aplicação prática requer que o gestor monitore as publicações oficiais 

para confirmar o início efetivo do prazo. Impactos profissionais residem na 

governança de projetos, evitando que a organização inicie despesas antes 

da vigência. Boas práticas envolvem a criação de um dossiê do processo 

contendo a publicação, garantindo que toda a equipe saiba quando o 

contrato está legalmente ativo. Erros comuns incluem o início de 

atividades por impulso, antes da publicação do extrato, o que configura 

despesa irregular, pois não há respaldo contratual que justifique o repasse 

de recursos para tais atos. 

Aula 5.4: Garantias e vedações na celebração A legislação pode exigir 

garantias em situações específicas para proteger o erário, embora isso 

não seja a regra geral para toda e qualquer parceria. Paralelamente, 

existem vedações claras, como a proibição de celebrar parcerias com 

entidades que possuam dirigentes que sejam agentes públicos do órgão 

concedente ou que tenham contas julgadas irregulares. Estas vedações 

são mecanismos de controle para evitar conflitos de interesses e práticas 

de nepotismo ou favorecimento pessoal, devendo ser objeto de 

declarações formais pelos representantes das organizações no momento 

da celebração. 

Na prática, o gestor deve conhecer todas as vedações para garantir que a 

entidade se mantenha apta. Impactos profissionais são sentidos na 

credibilidade da instituição. Boas práticas recomendam que a organização 

mantenha um código de ética que reforce essas vedações. Erros comuns 

incluem a não verificação do parentesco ou de impedimentos dos 
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dirigentes, o que pode levar à anulação da parceria e à responsabilização 

dos envolvidos. A transparência na declaração de impedimentos é 

fundamental para preservar a idoneidade da entidade perante o poder 

público, sendo um pilar da governança corporativa moderna no terceiro 

setor. 

Aula 5.5: Alterações e aditamentos Ao longo da execução, é perfeitamente 

possível que surja a necessidade de ajustes no termo de parceria, o que 

se faz por meio de termos aditivos. Alterações no plano de trabalho, 

prorrogação de prazos ou modificação de valores devem seguir o rito 

formal de solicitação, justificativa técnica e autorização, garantindo que o 

objeto não sofra alterações substanciais que desvirtuem a essência da 

parceria celebrada. O aditamento é um instrumento de flexibilidade, mas 

não pode ser usado para substituir a falta de planejamento inicial ou para 

facilitar desvios de finalidade. 

A aplicação prática exige que toda alteração seja formalmente aprovada 

antes de ser implementada. Impactos profissionais estão na manutenção 

da conformidade. Boas práticas envolvem a apresentação de memória de 

cálculo detalhada para qualquer alteração orçamentária. Erros comuns 

incluem a alteração de metas ou de cronograma sem o devido aditivo, o 

que torna a execução irregular e impossibilita a aprovação das contas ao 

final do período. O aditivo é o registro da transparência na mudança de 

rota do projeto, sendo essencial que a administração e a organização 

documentem cada decisão de alteração com clareza. 

Módulo 6: Gestão e Execução das Parcerias Aula 6.1: Competências do 

gestor da parceria O gestor da parceria é a figura central tanto no órgão 

público quanto na organização da sociedade civil. Pelo lado da entidade, 

cabe a ele monitorar a execução técnica e financeira, garantir que a equipe 

esteja cumprindo as metas e manter a organização preparada para a 
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prestação de contas. Pelo lado do poder público, cabe ao gestor monitorar, 

fiscalizar e avaliar a parceria, garantindo que os recursos estejam sendo 

bem aplicados e que o impacto social esperado esteja sendo alcançado, 

servindo como o elo de comunicação entre as partes. 

A aplicação prática exige competências multifuncionais, que vão da gestão 

de projetos à contabilidade básica. Impactos profissionais são altos, pois 

o gestor é o responsável direto pela regularidade ou irregularidade da 

parceria. Boas práticas incluem a manutenção de reuniões periódicas de 

alinhamento entre os gestores das duas partes. Erros comuns incluem o 

isolamento do gestor, que tenta resolver problemas complexos sozinho 

sem envolver as instâncias decisórias superiores ou a equipe jurídica, o 

que pode mascarar problemas graves que poderiam ser resolvidos com 

uma gestão colaborativa e transparente. 

Aula 6.2: Execução financeira e movimentação de recursos A 

movimentação dos recursos públicos repassados deve ocorrer 

exclusivamente na conta bancária específica da parceria. A legislação é 

rigorosa nesse aspecto: todos os pagamentos devem ser feitos mediante 

transferência eletrônica, com identificação do beneficiário e do objeto da 

despesa. O objetivo é garantir a rastreabilidade total do dinheiro público, 

permitindo que a fiscalização saiba exatamente de onde veio e para onde 

foi cada real, eliminando o uso de dinheiro em espécie ou a mistura de 

recursos do projeto com outros recursos da organização. 

Na prática, a gestão financeira exige rotinas rígidas. Exemplos reais 

mostram que a desatenção a essa regra, mesmo que por erro 

administrativo, é motivo de reprovação de contas. Boas práticas envolvem 

a conciliação bancária semanal, conferindo cada extrato com os 

comprovantes de pagamento e notas fiscais. Erros comuns incluem o 

pagamento de despesas de custeio administrativo da própria organização 
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com recursos da conta da parceria, o que é vedado se não estiver previsto 

no plano de trabalho, configurando uso indevido de verba pública e 

gerando penalidades pesadas para o dirigente. 

Aula 6.3: Compras e contratações de serviços A aquisição de bens e a 

contratação de serviços com recursos da parceria devem observar os 

princípios da economicidade, eficiência e transparência. Embora as 

organizações não sejam obrigadas a seguir a lei de licitações, devem 

adotar regulamentos próprios de compras que garantam a seleção da 

proposta mais vantajosa, respeitando os preços de mercado. A escolha de 

fornecedores deve ser documentada, com a guarda de cotações, 

orçamentos e contratos, servindo como prova de que o gasto foi feito de 

maneira ética e correta, evitando favorecimentos ou superfaturamentos. 

A aplicação prática requer que a organização tenha um regulamento 

interno de compras aprovado pelo seu conselho. Boas práticas sugerem a 

consulta a preços em portais de compras governamentais ou sites 

especializados em cotações. Erros comuns residem na contratação de 

fornecedores ligados aos dirigentes da organização, o que caracteriza 

conflito de interesses. A transparência no processo de escolha é 

fundamental, e a organização deve estar sempre pronta a demonstrar que 

a contratação não foi motivada por interesses pessoais ou vínculos, mas 

estritamente pelo custo-benefício para a execução do objeto do projeto. 

Aula 6.4: Gestão da equipe e encargos sociais A gestão da equipe que 

atua no projeto, incluindo o pagamento de salários e encargos, é um dos 

pontos mais sensíveis da execução financeira. É fundamental que os 

pagamentos estejam em estrita conformidade com a legislação trabalhista 

e previdenciária. Quando o recurso é utilizado para pagar pessoal, deve 

haver prova inequívoca da prestação do serviço e da relação entre o 

colaborador e a meta atingida, sendo comum a necessidade de controles 
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de frequência ou relatórios de atividades que justifiquem o dispêndio de 

verba pública para fins de folha de pagamento. 

Na prática, o setor de recursos humanos deve estar alinhado com o setor 

financeiro do projeto. Boas práticas incluem o rateio de custos de pessoal, 

quando o funcionário atua em múltiplos projetos, sempre de forma 

fundamentada e proporcional. Erros comuns envolvem a contratação de 

pessoal sem a devida qualificação ou o pagamento de salários acima da 

média de mercado, o que é prontamente glosado pelo órgão concedente. 

A organização deve estar preparada para apresentar todas as guias de 

recolhimento de impostos vinculadas aos pagamentos realizados com 

recursos da parceria, garantindo a regularidade tributária completa. 

Aula 6.5: Monitoramento contínuo O monitoramento da parceria deve ser 

contínuo, não se limitando apenas ao momento da prestação de contas. 

Acompanhar a evolução das metas, a qualidade das entregas e a 

regularidade financeira permite identificar desvios de rota 

antecipadamente, possibilitando a correção de rumos antes que o erro se 

torne irreversível. O monitoramento é uma ferramenta de gestão 

estratégica que transforma a parceria em um ambiente de aprendizado e 

aprimoramento constante, garantindo que o objeto seja atingido com 

eficiência e eficácia, atendendo às expectativas da sociedade e aos 

ditames da lei. 

Na prática, a organização deve ter instrumentos próprios de controle, 

como relatórios mensais de atividades. Boas práticas sugerem a 

realização de visitas técnicas do órgão concedente, que devem ser bem 

recebidas e facilitadas. Erros comuns ocorrem quando a organização vê o 

monitoramento como uma fiscalização punitiva, e não como uma etapa de 

validação da execução. A postura correta é a de parceria, fornecendo 

todas as informações de forma transparente e colaborativa, o que facilita 
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o trabalho de ambos e assegura que a prestação de contas final seja 

apenas uma formalização do que já foi monitorado e validado ao longo do 

tempo. 

Módulo 7: Prestação de Contas Aula 7.1: Prestação de contas: conceito e 

finalidade A prestação de contas é o momento de demonstrar ao poder 

público que os recursos repassados foram utilizados exatamente como 

planejado e que os resultados sociais foram alcançados. Sua finalidade é 

a transparência e a responsabilidade no uso do erário, constituindo um 

dever constitucional de todo aquele que gere recursos públicos. Não é um 

fim em si mesma, mas uma demonstração de idoneidade e eficiência da 

organização na execução da parceria. A compreensão de que prestar 

contas é um processo contínuo de transparência é o que diferencia 

gestores competentes de amadores. 

Na prática, a prestação de contas não deve ser um evento estressante de 

última hora, mas a compilação organizada de todos os documentos 

gerados durante a execução. Exemplos reais mostram que organizações 

que organizam seus documentos mensalmente não possuem dificuldades 

ao final do prazo. Impactos profissionais são sentidos na reputação da 

entidade. Boas práticas envolvem a digitalização de todos os 

comprovantes, notas fiscais e relatórios. Erros comuns ocorrem quando a 

prestação de contas é negligenciada durante a execução, restando à 

organização um esforço imenso para localizar documentos ou justificar 

lacunas quando o prazo de entrega se aproxima, gerando riscos 

desnecessários. 

Aula 7.2: Relatório de execução técnica O relatório de execução técnica 

descreve, de forma detalhada e quantitativa, o cumprimento das metas, o 

alcance dos indicadores e os impactos sociais gerados pela parceria. Ele 

é o complemento indispensável à prestação de contas financeira, pois o 
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uso correto do dinheiro público é insuficiente se o resultado social não for 

alcançado. A escrita desse relatório deve ser clara, pautada nos dados 

coletados durante o monitoramento, e capaz de demonstrar com 

evidências a entrega do que foi prometido no plano de trabalho, servindo 

como a prova de que a parceria atingiu seu objetivo. 

A aplicação prática exige que o gestor saiba traduzir dados técnicos em 

uma narrativa compreensível. Boas práticas incluem o uso de fotos, 

depoimentos de beneficiários e gráficos que ilustram os resultados. Erros 

comuns ocorrem quando o relatório de execução é vago, repetitivo ou 

omite dificuldades encontradas, apresentando uma realidade distorcida. A 

honestidade na descrição dos desafios e das lições aprendidas, 

acompanhada da demonstração do esforço em superar tais obstáculos, 

valoriza a organização perante o órgão concedente, demonstrando 

maturidade e compromisso ético com a execução. 

Aula 7.3: Prestação de contas financeira A prestação de contas financeira 

consiste na apresentação de todos os extratos bancários, comprovantes 

de pagamentos, notas fiscais e relatórios de conciliação que comprovem 

a lisura dos gastos. Todos os gastos devem estar vinculados às rubricas 

aprovadas no plano de trabalho. Este é um momento de verificação estrita, 

onde qualquer inconsistência pode gerar glosas ou pedidos de 

esclarecimento. A organização deve estar preparada para responder a 

questionamentos técnicos, garantindo que toda a movimentação 

financeira esteja alinhada com as normas contábeis e as exigências da lei. 

Na prática, o contador da entidade desempenha um papel fundamental 

nesse processo. Boas práticas incluem a organização dos documentos em 

pastas virtuais, ordenadas cronologicamente ou por rubrica orçamentária, 

facilitando a conferência pelo órgão público. Erros comuns residem na falta 

de conformidade entre a data da nota fiscal e a data do pagamento, ou na 
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utilização de notas fiscais que não discriminam claramente o serviço ou 

bem adquirido. O rigor documental e a clareza nas explicações sobre cada 

despesa são os pilares de uma prestação de contas financeira bem-

sucedida, minimizando o risco de processos administrativos de cobrança. 

Aula 7.4: Análise e aprovação de contas A análise das contas pelo órgão 

concedente é o procedimento técnico que culmina na aprovação, 

aprovação com ressalvas ou rejeição das contas. Durante esse período, o 

órgão pode solicitar documentos complementares ou explicações 

adicionais, o que deve ser atendido prontamente pela organização. O 

resultado dessa análise tem consequências importantes, podendo gerar a 

exigência de devolução de recursos, a suspensão de novas parcerias ou 

até a declaração de inidoneidade, tornando este um momento de alta 

responsabilidade para a governança da entidade. 

Na prática, a organização deve manter um canal de comunicação aberto 

com o setor financeiro do órgão concedente. Boas práticas sugerem que 

o gestor se coloque à disposição para sanar quaisquer dúvidas técnicas. 

Erros comuns ocorrem quando a entidade ignora notificações ou pedidos 

de esclarecimento, atrasando a análise e demonstrando descaso. Uma 

postura profissional, com a pronta disponibilização de informações 

adicionais, demonstra transparência e confiança no trabalho realizado, 

facilitando a aprovação das contas e fortalecendo a relação de confiança 

entre a organização e o poder público. 

Aula 7.5: Glosas e irregularidades As glosas ocorrem quando despesas 

são consideradas indevidas ou não comprovadas, exigindo que a 

organização devolva os valores ao erário. Irregularidades mais graves, 

como desvio de finalidade, podem levar a sanções administrativas mais 

severas, incluindo a inabilitação da entidade. Compreender as causas 

comuns das glosas é a melhor forma de evitá-las, mantendo a gestão 
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financeira sempre alinhada ao plano de trabalho e à legislação vigente. A 

responsabilidade do gestor é garantir que tais fatos não ocorram, 

exercendo um controle rigoroso sobre todas as operações financeiras e 

técnicas. 

Na prática, se uma glosa for comunicada, a organização tem o direito de 

defesa e de apresentar novos elementos que justifiquem a despesa. 

Exemplos reais mostram que a fundamentação correta nessas respostas 

pode reverter decisões iniciais. Boas práticas incluem a análise interna 

para entender por que o erro ocorreu e implementar medidas corretivas 

para o futuro. Erros comuns envolvem a tentativa de justificar despesas 

claramente contrárias ao objeto ou sem suporte documental, o que é inútil 

e pode configurar má-fé. A transparência na correção do erro é a única via 

para mitigar prejuízos e manter a credibilidade. 

Módulo 8: Transparência e Controle Social Aula 8.1: Portais de 

transparência e dever de informar A transparência é um princípio basilar 

do MROSC, exigindo que todos os dados das parcerias, desde o edital até 

a prestação de contas, sejam públicos. A existência de portais de 

transparência facilita o controle social, permitindo que qualquer cidadão 

acompanhe o uso dos recursos públicos. A organização, em sua esfera, 

deve colaborar com esse dever, fornecendo todas as informações exigidas 

e garantindo que o público tenha acesso facilitado aos resultados da 

parceria, contribuindo para a construção de um ecossistema de confiança 

entre Estado, sociedade e terceiro setor. 

Na prática, a organização deve manter atualizadas as informações em seu 

próprio site, quando isso for exigido. Exemplos reais demonstram que 

entidades que são proativas na transparência sofrem menos 

questionamentos e possuem maior aceitação pública. Impactos 

profissionais incluem a melhoria da imagem institucional. Boas práticas 
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envolvem a disponibilização clara dos relatórios de execução e dos 

indicadores alcançados. Erros comuns residem na opacidade ou na 

demora em responder solicitações de informações, o que gera 

desconfiança sobre a legalidade da parceria e pode atrair a atenção 

indevida de órgãos de controle e da imprensa. 

Aula 8.2: O papel do conselho de acompanhamento O conselho de 

acompanhamento da parceria é o órgão colegiado responsável por 

monitorar a execução das ações, funcionando como um mediador e um 

validador das metas alcançadas. Sua composição deve ser plural, 

incluindo representantes do órgão público, da organização e, 

preferencialmente, membros da sociedade civil interessada. Esse 

conselho garante que a execução não fique confinada aos gabinetes, 

abrindo espaço para a avaliação externa e para sugestões de melhorias, 

reforçando o caráter democrático e participativo que a Lei 13.019 busca 

promover em todos os projetos. 

Na prática, as reuniões do conselho devem ser documentadas em atas 

públicas. Boas práticas incluem a realização de reuniões presenciais nos 

locais de execução, permitindo que os conselheiros vejam o resultado das 

atividades. Erros comuns ocorrem quando o conselho é puramente 

figurativo, sem atuação real, ou quando suas recomendações são 

ignoradas pelas partes executoras. Um conselho ativo e respeitado é um 

forte aliado da organização na demonstração de transparência e na 

superação de desafios operacionais que possam surgir ao longo do 

contrato, garantindo a legitimidade social das ações realizadas. 

Aula 8.3: Acesso do cidadão às informações O acesso facilitado do 

cidadão aos dados sobre a parceria é o que dá sentido prático ao controle 

social. Não basta que os dados estejam disponíveis em sistemas 

complexos e de difícil navegação; a informação deve ser clara, 
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compreensível e acessível. A organização deve estar preparada para 

responder aos cidadãos que buscam informações sobre a destinação dos 

recursos e o impacto social gerado. O atendimento ao público é uma 

oportunidade de legitimar a ação da entidade e de colher feedbacks 

valiosos para o aprimoramento das atividades. 

A aplicação prática requer uma política interna de comunicação sobre a 

parceria. Boas práticas incluem a criação de um resumo executivo da 

parceria, escrito de forma simples, para ser disponibilizado ao público. 

Erros comuns envolvem o uso de linguagem técnica demais ou a recusa 

em fornecer informações que deveriam ser públicas, o que contraria o 

espírito da lei e pode ensejar denúncias aos órgãos competentes. A 

abertura ao diálogo com a comunidade, mesmo sob críticas, é essencial 

para manter a credibilidade da organização como agente transformador da 

realidade social em que atua. 

Aula 8.4: Auditorias e controle externo Os órgãos de controle externo, 

como os Tribunais de Contas, possuem a atribuição constitucional de 

auditar a aplicação dos recursos. A parceria, por envolver verba pública, 

está sujeita a esse escrutínio a qualquer tempo. A organização deve ter 

sua contabilidade e sua gestão técnica preparadas para serem auditadas, 

mantendo a guarda dos documentos e a organização das informações em 

dia. O papel da auditoria é verificar a regularidade dos processos e a 

eficácia dos gastos, servindo como uma salvaguarda para o bom uso do 

erário. 

Na prática, a organização deve ver a auditoria como um processo natural. 

Boas práticas incluem a realização de auditorias internas periódicas, 

preparando a entidade para possíveis fiscalizações externas. Erros 

comuns ocorrem quando a entidade não possui um sistema de 

arquivamento organizado, perdendo documentos essenciais durante uma 
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inspeção, o que gera presunção de irregularidade. Uma gestão organizada 

e transparente transforma a auditoria em um processo sereno, onde a 

entidade demonstra seu compromisso com a lei, saindo fortalecida ao ter 

a lisura de suas contas reconhecida pelo controle externo. 

Aula 8.5: Responsabilidade social e ética profissional A responsabilidade 

social de uma organização que celebra parcerias com o Estado vai além 

do cumprimento de cláusulas contratuais. Existe uma obrigação ética de 

zelar pela qualidade da política pública e pelo bem-estar dos beneficiários 

finais. O profissional que atua no MROSC deve estar ciente de que, 

embora a lei trate de burocracias e processos, o objetivo final é a 

transformação social. Esse entendimento ético guia a tomada de decisões, 

especialmente em momentos de crise ou falta de recursos, sempre 

priorizando o impacto social positivo e a manutenção da parceria. 

A aplicação prática exige que o gestor paute sua conduta pela integridade. 

Boas práticas sugerem a implementação de um programa de integridade 

ou compliance voltado especificamente para as parcerias públicas. Erros 

comuns residem na priorização de interesses de curto prazo da 

organização, como a manutenção de margens financeiras, em detrimento 

da qualidade do serviço prestado à sociedade. O profissional ético e 

responsável entende que sua carreira e a própria sobrevivência da 

organização no setor dependem da confiança pública conquistada, sendo 

a ética o maior patrimônio em qualquer relação com o poder público. 

Módulo 9: Sanções e Processos Administrativos Aula 9.1: Tipos de 

sanções administrativas A Lei 13.019 estabelece sanções administrativas 

para o caso de descumprimento das cláusulas da parceria ou cometimento 

de irregularidades, variando conforme a gravidade da falta. Estas vão 

desde a advertência e multa até a suspensão temporária de participar em 

chamamentos públicos e a declaração de inidoneidade para celebrar 
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novas parcerias. Essas sanções visam punir o comportamento ilícito e 

proteger a administração pública contra entidades que demonstram má 

gestão ou desvio de finalidade, sendo um instrumento de coerção 

indispensável para manter a ordem nas parcerias. 

Na prática, é fundamental que a organização conheça as sanções para 

evitar comportamentos que possam levar à sua aplicação. Impactos 

profissionais residem na preservação da capacidade da entidade de 

continuar operando. Boas práticas sugerem a adoção de medidas 

preventivas para corrigir pequenos desvios antes que eles escalem para 

uma sanção grave. Erros comuns ocorrem quando a entidade ignora 

avisos de descumprimento, o que leva à aplicação de multas ou sanções 

progressivas, comprometendo a saúde financeira e a reputação da 

organização perante outros entes federados ou órgãos de controle. 

Aula 9.2: Processo administrativo sancionatório O processo administrativo 

sancionatório deve obedecer aos princípios do contraditório e da ampla 

defesa, garantindo à organização o direito de se explicar e apresentar 

provas antes da aplicação de qualquer penalidade. O rito deve ser 

detalhado, com prazos claros para manifestações e recursos, 

assegurando que o gestor público aja com imparcialidade e dentro da lei. 

A organização deve utilizar esse processo para esclarecer os fatos e 

buscar a demonstração de boa-fé, evitando que sanções sejam aplicadas 

de forma arbitrária ou desproporcional. 

A aplicação prática exige uma defesa técnica e fundamentada, 

preferencialmente assinada por advogado. Boas práticas incluem a 

manutenção de um histórico detalhado de todas as comunicações com o 

órgão concedente, o que é fundamental para a defesa. Erros comuns 

residem na inércia da organização durante a fase administrativa do 

processo, perdendo prazos para a apresentação de argumentos ou provas 
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cruciais. Uma defesa ativa, pontual e técnica é a melhor maneira de 

garantir que o processo sancionatório não leve a resultados injustos ou a 

penas excessivamente severas. 

Aula 9.3: Declaração de inidoneidade A declaração de inidoneidade é a 

sanção mais grave prevista na lei, impedindo a organização de celebrar 

parcerias com toda a administração pública por um período determinado. 

Essa sanção é reservada para casos de extrema gravidade, como fraude, 

corrupção ou descumprimento total do objeto com prejuízo ao erário. A 

inidoneidade é uma mancha profunda na imagem de qualquer 

organização, sendo extremamente difícil de ser revertida, o que exige que 

o gestor se cerque de todos os cuidados para que a entidade nunca seja 

enquadrada nesta hipótese. 

Na prática, o gestor deve implementar controles internos rigorosos para 

evitar que a entidade seja envolvida em situações de risco. Impactos 

profissionais são fatais para a carreira do gestor e para a viabilidade da 

própria organização. Boas práticas incluem a auditoria constante de todas 

as áreas de risco. Erros comuns ocorrem pela falta de governança, 

permitindo que irregularidades continuem sem correção por longo tempo. 

A melhor defesa contra a inidoneidade é a integridade absoluta no trato 

com os recursos públicos e a transparência total nas ações da organização 

em todas as esferas de atuação. 

Aula 9.4: Recursos no âmbito sancionatório Os recursos administrativos 

são a ferramenta para questionar as sanções aplicadas, permitindo a 

revisão das decisões por instâncias superiores dentro do órgão público. A 

fundamentação do recurso deve ser técnica, apontando vícios na decisão 

inicial ou apresentando fatos novos que modifiquem a percepção da 

irregularidade. É o momento final para tentar reverter a punição antes que 

ela se torne definitiva, sendo vital que a organização atue com agilidade e 
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clareza, utilizando argumentos que remetam estritamente à legislação 

vigente e aos fatos ocorridos na execução. 

Na prática, a organização deve estar preparada para arcar com os custos 

de uma defesa técnica especializada nesta fase. Boas práticas envolvem 

a análise de decisões similares em tribunais ou órgãos de controle para 

embasar o recurso. Erros comuns residem na apresentação de 

argumentos puramente emocionais ou políticos, que não possuem 

sustentação jurídica para a revisão da sanção. Um recurso bem 

estruturado, que demonstra com provas que a sanção foi desproporcional 

ou injusta, aumenta as chances de sucesso e preserva a continuidade da 

organização como parceira do Estado. 

Aula 9.5: Efeitos das sanções na continuidade das parcerias As sanções 

aplicadas têm efeitos imediatos sobre a parceria em curso e sobre o futuro 

da entidade. Dependendo da gravidade, a parceria pode ser rescindida 

unilateralmente pela administração pública, gerando prejuízos 

operacionais e financeiros. A preocupação da organização deve ser o 

impacto sistêmico dessas sanções, que podem fechar portas para novos 

chamamentos públicos. A gestão inteligente busca mitigar esses efeitos 

pela correção imediata dos desvios e pela manutenção de um histórico de 

boa conduta, essencial para manter a credibilidade perante o poder 

público. 

A aplicação prática exige uma visão estratégica. Boas práticas sugerem a 

negociação de termos de ajustamento de conduta, se possível, para evitar 

a interrupção da execução. Erros comuns envolvem a postura de confronto 

com o poder público, que acaba por agravar a situação da entidade. A 

postura correta, após a aplicação de sanções, é a de cooperação para 

sanar os problemas e o compromisso renovado com a transparência, 

evitando a reincidência, que é o que realmente compromete o futuro da 
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instituição e impede sua recuperação como parceira estratégica do 

Estado. 

Módulo 10: Governança e Compliance no Terceiro Setor Aula 10.1: 

Governança institucional e o MROSC A governança institucional é o 

conjunto de regras, processos e práticas que regem o funcionamento de 

uma organização. No contexto do MROSC, uma boa governança é 

essencial para garantir que a parceria não seja refém da vontade individual 

de um dirigente, mas sim o resultado de processos colegiados e 

transparentes. Ela envolve a clara definição de atribuições entre a 

diretoria, o conselho fiscal e a equipe executiva, evitando conflitos de 

interesses e garantindo que todas as decisões sejam tomadas em prol do 

objeto da parceria e do interesse social. 

Na prática, a estrutura de governança deve estar clara no estatuto social. 

Boas práticas incluem a criação de comitês internos para monitorar 

parcerias específicas. Erros comuns ocorrem quando não há distinção 

entre a gestão da organização e a gestão da parceria, levando a uma 

confusão patrimonial e administrativa que coloca a entidade em risco. Uma 

governança robusta, com conselhos ativos e auditorias independentes, é 

o que garante que a organização permaneça sólida ao longo do tempo, 

independentemente de quem esteja na diretoria no momento, sendo um 

diferencial para conquistar confiança junto ao setor público. 

Aula 10.2: Implementação de programas de compliance O programa de 

compliance no terceiro setor é uma ferramenta de proteção da 

organização contra irregularidades e corrupção. Ele engloba códigos de 

conduta, canais de denúncia, treinamentos constantes e procedimentos 

de verificação de fornecedores e parceiros. Implementar um programa de 

compliance, mesmo que simplificado, demonstra que a entidade leva a 

sério a conformidade e a ética no trato com os recursos públicos, 
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aumentando sua credibilidade perante o poder público e diminuindo o risco 

de ser envolvida em escândalos que poderiam levar à sua ruína. 

A aplicação prática exige o envolvimento da alta gestão da organização. 

Boas práticas sugerem o treinamento de todos os colaboradores, desde 

os voluntários até os contratados. Erros comuns envolvem a criação de 

programas de compliance apenas no papel, sem aplicação real ou sem o 

suporte necessário para que as denúncias sejam investigadas. Um 

programa de compliance vivo, que faz parte do dia a dia da organização, 

é o que realmente protege a entidade, servindo como uma barreira contra 

desvios éticos e garantindo que o comportamento de todos esteja alinhado 

com a lei e com a missão da instituição. 

Aula 10.3: Conflitos de interesses A gestão de conflitos de interesses é um 

desafio constante, especialmente em entidades onde dirigentes também 

possuem atividades profissionais ou empresariais. A lei exige que, na 

relação com o poder público, qualquer situação de conflito seja evitada ou 

declarada. Isso envolve a proibição de que familiares de agentes públicos 

ou dirigentes da entidade sejam contratados pela própria parceria sem 

justificativa, ou que a entidade utilize recursos para beneficiar empresas 

ligadas aos seus diretores. A transparência sobre essas possíveis ligações 

é a única forma de mitigar o risco. 

Na prática, a organização deve ter um sistema de declaração de 

impedimentos para dirigentes e funcionários. Boas práticas incluem a 

proibição de transações com partes relacionadas sem a aprovação prévia 

do conselho. Erros comuns residem na omissão desses conflitos, 

esperando que não sejam descobertos, o que, ao ser revelado, destrói a 

reputação da entidade. A gestão ética dos interesses, com o afastamento 

de qualquer pessoa que possua vínculo conflitante, é fundamental para 
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garantir a isenção nas decisões e a legitimidade da parceria perante os 

órgãos de controle. 

Aula 10.4: Gestão de riscos operacionais A gestão de riscos operacionais 

no MROSC envolve identificar, analisar e mitigar os riscos que podem 

comprometer a parceria, como atrasos em repasses, mudanças na 

legislação, rotatividade de equipe ou problemas de fluxo de caixa. Ao 

mapear esses riscos, a organização pode criar planos de contingência, 

garantindo que, caso um problema ocorra, a parceria não seja paralisada. 

Essa gestão é uma característica das organizações de alto desempenho, 

que se antecipam aos problemas em vez de apenas reagir a eles quando 

já se tornaram crises. 

A aplicação prática exige reuniões de avaliação de riscos. Boas práticas 

sugerem a criação de uma matriz de riscos, que classifica cada ameaça 

por probabilidade e impacto. Erros comuns envolvem o desconhecimento 

dos riscos externos, como a dependência excessiva de apenas uma fonte 

de recurso. A organização deve diversificar suas fontes de financiamento 

e sua capacidade operacional, tornando-se mais resiliente e menos 

suscetível a crises externas, o que é vital para sua sobrevivência e para a 

manutenção de sua reputação como uma entidade capaz e confiável para 

o setor público. 

Aula 10.5: Ética no relacionamento com o ente público A ética no 

relacionamento com o ente público pressupõe uma relação baseada em 

profissionalismo, técnica e respeito mútuo. O objetivo da organização não 

é obter favores, mas cumprir uma missão social em parceria com o Estado. 

Essa postura deve ser mantida por todos os envolvidos, evitando qualquer 

tentativa de aproximação indevida ou troca de favores que possa macular 

a relação. A comunicação deve ser sempre formal, transparente e focada 
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nos objetivos técnicos, o que gera confiança e facilita a execução da 

parceria sem intercorrências políticas. 

Na prática, a organização deve treinar seus representantes para esse nível 

de relacionamento. Boas práticas incluem o foco total na entrega dos 

resultados contratuais como forma principal de manter a relação. Erros 

comuns ocorrem quando a entidade tenta pular etapas burocráticas 

através de contatos políticos, o que é visto com desconfiança e gera o 

efeito oposto, dificultando os processos futuros. Uma conduta ética e 

focada no resultado é o melhor cartão de visitas de uma organização da 

sociedade civil, garantindo-lhe reconhecimento pela sua seriedade e 

competência técnica perante qualquer instância de governo. 

Módulo 11: Casos Práticos e Jurisprudência Aula 11.1: Análise de casos 

de sucesso O estudo de casos de sucesso no âmbito do MROSC é uma 

fonte inesgotável de aprendizado sobre boas práticas. Organizações que 

conseguiram gerir parcerias complexas, superando dificuldades 

burocráticas e alcançando resultados sociais relevantes, têm muito a 

ensinar. A análise desses casos permite observar como a boa 

estruturação do plano de trabalho, o monitoramento constante e a 

transparência total foram decisivos para o êxito da parceria. Tais exemplos 

servem como inspiração e modelo para outras entidades que buscam 

excelência na execução de seus projetos. 

A aplicação prática requer que a organização busque conhecer esses 

casos, participando de fóruns e redes do terceiro setor. Exemplos reais 

são encontrados em diversos relatórios de prestação de contas aprovados 

sem ressalvas e em avaliações de impacto realizadas por universidades 

ou institutos. Boas práticas sugerem a adoção de metodologias similares 

às usadas nesses casos. Erros comuns ocorrem quando a organização 

ignora as experiências alheias, insistindo em erros que já foram superados 
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por outras entidades, perdendo tempo e recursos valiosos que poderiam 

ser poupados com a aplicação de estratégias já validadas pelo mercado e 

pelo setor público. 

Aula 11.2: Jurisprudência sobre o MROSC A jurisprudência dos Tribunais 

de Contas e dos tribunais judiciais é fundamental para entender a 

interpretação correta da lei em casos controversos. Decisões que definem 

limites para a atuação das organizações ou que esclarecem dúvidas sobre 

a prestação de contas criam o precedente necessário para a segurança 

jurídica. O gestor deve manter-se atualizado sobre essas decisões, 

utilizando-as como guia para suas decisões e para a fundamentação de 

seus atos. O acompanhamento da jurisprudência é um dever de quem lida 

com o direito administrativo aplicado às parcerias. 

Na prática, o setor jurídico da organização deve realizar um boletim 

informativo periódico com as novas decisões. Boas práticas incluem a 

discussão técnica dessas decisões pela diretoria. Erros comuns residem 

na interpretação desatualizada da norma, ignorando o que os órgãos de 

controle estão decidindo sobre temas atuais. Conhecer a jurisprudência 

permite que a organização se antecipe aos entendimentos dos órgãos de 

fiscalização, adequando seus processos internos e minimizando o risco de 

ter suas contas rejeitadas ou seus atos considerados ilegais por 

interpretações que já foram superadas ou esclarecidas pelo controle. 

Aula 11.3: Erros comuns na execução e como evitá-los Muitas falhas na 

execução das parcerias decorrem de vícios recorrentes, como a falta de 

controle de gastos, o desvio de finalidade ou a falha na entrega de 

relatórios. Identificar esses erros é o primeiro passo para evitá-los, criando 

mecanismos de controle e revisando procedimentos internos. A análise 

desses erros fornece uma visão clara dos pontos de maior vulnerabilidade 

na parceria, permitindo que a organização foque seus esforços em garantir 
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a conformidade nestes pontos críticos, protegendo sua integridade e 

garantindo o sucesso da execução do objeto pactuado. 

A aplicação prática envolve a realização de simulações de prestação de 

contas. Boas práticas sugerem a revisão trimestral de toda a 

documentação da parceria para identificar precocemente quaisquer 

inconsistências. Erros comuns incluem a procrastinação no controle de 

documentos, deixando para organizar o arquivo apenas no momento da 

prestação de contas final. A organização que mantém o controle diário de 

seus atos, garantindo que toda despesa e toda meta alcançada estejam 

devidamente documentadas, dificilmente cometerá esses erros 

recorrentes, sendo este o caminho para a segurança e a eficiência total. 

Aula 11.4: Superação de desafios burocráticos Os desafios burocráticos 

são uma realidade no relacionamento com o Estado, exigindo paciência, 

resiliência e técnica do gestor da organização. A superação desses 

desafios passa por um conhecimento profundo da lei e dos processos, o 

que permite argumentar com segurança e evitar que a burocracia paralise 

o projeto. A organização deve saber transitar entre a necessidade de 

agilidade e a obediência aos ritos, utilizando as normas em seu favor e 

construindo uma relação técnica e profissional com os setores do órgão 

público, o que facilita a solução de impasses. 

Na prática, a proatividade na resolução de problemas é fundamental. Boas 

práticas envolvem o agendamento de reuniões técnicas para resolver 

pendências documentais. Erros comuns ocorrem quando a organização 

se desespera com as dificuldades burocráticas e tenta caminhos 

irregulares para contorná-las. A postura correta é a de trabalhar com a 

norma, buscando caminhos legais dentro do próprio sistema, e manter o 

diálogo aberto, sendo que muitas vezes o desafio burocrático é resolvido 
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com a simples demonstração técnica da necessidade de uma solução 

específica que atenda aos requisitos da legislação. 

Aula 11.5: lições aprendidas e melhoria contínua Ao final de cada parceria, 

a realização de uma avaliação interna das lições aprendidas é essencial 

para a melhoria contínua da organização. O que funcionou? O que falhou? 

Como podemos fazer melhor na próxima? A sistematização desse 

conhecimento transforma a experiência em ativos para a organização, 

tornando-a cada vez mais preparada para lidar com os desafios do setor. 

A cultura da melhoria contínua é o que separa as organizações que 

apenas sobrevivem daquelas que se tornam referência e parceiras 

preferenciais do setor público. 

Na prática, deve-se realizar um seminário de encerramento interno com 

toda a equipe da parceria. Boas práticas incluem o registro dessas lições 

em um manual de melhores práticas da organização. Erros comuns 

ocorrem quando a organização não reflete sobre a sua trajetória, 

cometendo os mesmos erros em novas parcerias e perdendo a 

oportunidade de evoluir sua capacidade de gestão. A humildade em 

reconhecer falhas e a vontade de aprender com a prática são os motores 

da evolução institucional, garantindo que a entidade esteja sempre um 

passo à frente em sua competência e profissionalismo. 

Módulo 12: Tendências e Futuro do Terceiro Setor Aula 12.1: Digitalização 

e transparência automatizada A digitalização dos processos de parceria, 

com a adoção de plataformas eletrônicas de gestão, é a tendência clara 

do setor. Sistemas que automatizam a prestação de contas, o 

monitoramento e o envio de documentos reduzem erros humanos, 

aumentam a agilidade e garantem a transparência absoluta. A 

organização que se prepara para esse cenário, investindo em tecnologia 

e na capacitação de seu pessoal, estará à frente, sendo capaz de gerir 
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parcerias com mais eficiência e menos custo burocrático, alinhando-se à 

modernização da administração pública. 

Na prática, a adoção de softwares de gestão de projetos e de finanças é 

um passo necessário. Boas práticas sugerem a digitalização integral de 

todo o histórico das parcerias, eliminando o papel. Erros comuns ocorrem 

quando a entidade resiste à mudança tecnológica, mantendo métodos 

manuais ineficientes que geram retrabalho e riscos de perda de dados. A 

organização moderna deve entender que a tecnologia é a aliada 

fundamental para o atendimento dos novos requisitos de transparência 

que serão exigidos pelo Estado, sendo a adoção de sistemas de gestão 

algo inevitável para a sobrevivência e crescimento no setor. 

Aula 12.2: Novas métricas de impacto social A tendência futura não é 

apenas medir a execução das atividades, mas sim o impacto social real 

causado pela parceria. As novas métricas de impacto, baseadas em 

evidências e dados científicos, serão o novo padrão para a avaliação das 

organizações da sociedade civil. O gestor deve se preparar para esse novo 

cenário, aprendendo a utilizar indicadores que vão além do financeiro, 

capazes de provar para a sociedade e para o Estado a transformação 

efetiva que está sendo realizada. Essa capacidade de medir e comunicar 

o impacto será um diferencial competitivo enorme. 

Na prática, a organização deve buscar parcerias com universidades para 

realizar avaliações de impacto. Boas práticas incluem o uso de 

metodologias consagradas, como o retorno social sobre o investimento. 

Erros comuns residem na insistência em métricas superficiais, como o 

número de atendimentos, sem demonstrar a mudança na qualidade de 

vida dos beneficiários. A organização que entende e aplica essas novas 

métricas de impacto estará pronta para os editais mais exigentes, 
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demonstrando um grau de maturidade que a coloca em um patamar 

diferenciado de excelência na execução das políticas públicas. 

Aula 12.3: Sustentabilidade financeira e diversificação A dependência 

excessiva de recursos públicos é um risco alto para qualquer organização, 

exigindo a busca por fontes alternativas de financiamento. A tendência é 

a diversificação das receitas, combinando parcerias com o Estado, 

doações privadas, editais internacionais e geração de receita própria. Essa 

diversificação confere maior autonomia e resiliência, permitindo que a 

organização foque no cumprimento de sua missão sem ficar refém das 

oscilações orçamentárias ou políticas do ente governamental, sendo um 

fator de segurança para o futuro da instituição. 

Na prática, o desenvolvimento de planos estratégicos de captação é 

obrigatório. Boas práticas envolvem a criação de modelos de negócio 

sustentáveis que utilizem a expertise da organização para gerar valor 

social e financeiro. Erros comuns ocorrem quando a entidade não planeja 

o futuro, esperando apenas que os recursos públicos continuem a chegar. 

A gestão empreendedora, que entende o seu papel social, mas se 

organiza como uma instituição sustentável e diversificada, é a que 

garantirá a continuidade e a ampliação das ações, superando qualquer 

desafio financeiro que possa surgir no futuro. 

Aula 12.4: O futuro da colaboração público-privado O futuro reserva uma 

colaboração cada vez mais estreita entre o poder público, o terceiro setor 

e o setor privado em modelos híbridos e inovadores. A tendência é a 

superação de silos e a criação de ecossistemas onde cada ator contribui 

com sua especialidade para a solução de problemas complexos. As 

organizações da sociedade civil serão cada vez mais exigidas como 

gestoras técnicas dessas colaborações, exigindo uma capacidade de 
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articulação, de negociação e de gestão que vai muito além da execução 

de projetos simples, demandando profissionais altamente capacitados. 

A aplicação prática exige que o gestor se torne um articulador de redes. 

Boas práticas envolvem a participação ativa em conselhos e fóruns de 

desenvolvimento regional. Erros comuns ocorrem quando a organização 

se fecha em si mesma, sem buscar parcerias com outros atores. A visão 

sistêmica, que compreende a rede de cooperação necessária para a 

solução das demandas sociais, é o que definirá a relevância futura das 

organizações, fazendo com que elas deixem de ser apenas executoras de 

tarefas para se tornarem protagonistas do desenvolvimento social junto 

aos outros atores governamentais e privados. 

Aula 12.5: Qualificação contínua no MROSC A complexidade das 

parcerias tende a aumentar com a evolução da legislação e da 

fiscalização, tornando a qualificação contínua um imperativo para todos os 

que atuam no setor. O profissional que não se mantém atualizado, que 

não busca novos conhecimentos sobre gestão, direito e métricas de 

impacto, será rapidamente superado pela exigência do mercado. A 

qualificação contínua é, portanto, o maior investimento que o gestor da 

organização pode fazer em sua carreira e na longevidade da entidade, 

garantindo que esteja sempre preparado para os novos desafios. 

Na prática, a organização deve investir na capacitação de suas equipes 

como parte essencial da estratégia. Boas práticas sugerem a criação de 

planos de carreira internos que valorizem o conhecimento adquirido. Erros 

comuns ocorrem quando a organização negligencia o treinamento, 

mantendo processos obsoletos que levam a erros evitáveis. A cultura de 

aprendizado constante, onde o erro é visto como uma oportunidade de 

melhoria e a busca pelo novo é encorajada, é o que garantirá a 
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adaptabilidade e o sucesso de qualquer organização no longo prazo, 

sendo a chave para a excelência na execução das parcerias no Brasil. 

Módulo Extra 

Fontes de referência sugeridas para estudos complementares 

 Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, que estabelece o 

regime jurídico das parcerias. 

 Guia Prático do MROSC, publicado pela Controladoria-Geral da 

União (CGU). 

 Manuais de prestação de contas dos principais Tribunais de Contas 

Estaduais. 

 Publicações do IPEA sobre o panorama do Terceiro Setor no Brasil. 

 Base de dados do Mapa das Organizações da Sociedade Civil 

(Plataforma do Governo Federal). 

 


